
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE  CALÇAMENTO NA CHEGADA 

DA PRAÇA DA COMUNIDADE DE SÃO JOSÉ. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de calçamento na chegada da Praça da 

Comunidade de São José. 

A referida praça é um importante ponto de convivência, lazer e encontro 

para os moradores, porém a falta de pavimentação tem causado transtornos, 

como poeira, lama e dificuldades de circulação, principalmente em dias de 

eventos comunitários. O calçamento proporcionará mais acessibilidade, segurança, 

organização e valorização do espaço público, beneficiando diretamente toda a 

comunidade. 

Diante disso, solicito para que seja realizado o calçamento na chegada da 

Praça da Comunidade de São José, garantindo um ambiente mais adequado e 

digno para o uso dos moradores. 

 

 

 

 

Marilândia, 25 de novembro de 2025. 

 

ANTÔNIO CARLOS DADALTO  

Vereador 
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